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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

LEI Nº 701, DE 16 DE MAIO DE 2023. 

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICIPIO DE 2024 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DA 
LAGOA TAPADA. 

Fago saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, 

parágrafo 2º, da Constituição Federal, as diretrizes orçamentárias gerais do Município 
de São José da Lagoa Tapada para o exercício financeiro de 2024, compreendendo: 

I — das disposições relativas das receitas municipais; 

II — das disposições relativas dos gastos municipais; 

III — da estrutura e organização do orçamento municipal; 

IV — das disposições relativas com a política de pessoal; 

V — as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal. 

CAPÍTULO II 
DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

Art. 2º Compõem-se as receitas municipais de: 

I — tributos próprios diretos; 

II — provenientes de atividades econômicas e de serviços; 

III — transferências constitucionais, legais e voluntárias; 
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IV — empréstimos e financiamentos. 

Art. 3º Para estimativa de receita serão considerados os fatores conjunturais, a 
carga de trabalho para o servigo remunerado e as alteragdes da legislagdo tributaria. 

Art. 4° O Municipio ficaré obrigado-a arrecadar todos os impostos e taxas de 
sua competéncia, inclusive as receitas originarias dos servicos administrativos do 
Municipio, por delegação a instituicdes publicas ou privadas na forma conveniada. 

Art. 59 As receitas provenientes de convénios serdo estimadas no orcamento 
do municipio, com base nas projeções estabelecidas pelo órgão repassador ou de 
acordo com documentos apresentados que lhe assegurem a liberação dos recursos. 

Art. 6° A receita do Fundo de Manutengdo e Desenvolvimento da Educagdo 
Básica — FUNDEB, constituida de acordo com a legislagdo pertinente, serd prevista no 
orgamento, tendo como base de cálculo o nimero de alunos do municipio matriculados 

no exercicio anterior e aprovados pelo Ministério da Educação e Desporto, vezes o 
valor per capta do Estado. 

CAPITULO III 
DOS GASTOS MUNICIPAIS 

Art. 7° Os gastos municipais sdo aqueles destinados & realizagdo das 

atribuições inerentes aos objetivos do Municipio, bem como os compromissos de 
natureza social e financeira. 

Art. 80 Para a fixagdo dos gastos municipais devem ser observados os fatores 
conjunturais, carga de trabalho, receita do servio quando este for remunerado e 

projetado os gastos de pessoal de acordo com a politica salarial estabelecida pelo 
Poder Executivo Municipal, dentro dos limites e restrições legais. 

Art. 9° Os gastos com recursos do Fundo de Manutengdo e Desenvolvimento 

da Educação Basica, serdo fixados no orgamento municipal de acordo com as regras e 
critérios técnicos estabelecidos no art. 8° ‘caput’, observando-se a legislagdo 
especifica. 

Art. 10 Na fixação e aplicagdo dos recursos de 25% da receita resultante de 
impostos e transferéncias na manutengdo e desenvolvimento do ensino é defeso 
despesas com: 

I — distribuigdo com merenda escolar; 

11 — assisténcia a estudantes; 

III — realização de obras de infra-estrutura na rede escolar; 

& )

Impresso por convidado em 29/01/2024 12:19. Validação: E575.F5AC.9746.B4A3.D756.2F0E.D19F.42C1. 
1) Texto da Lei. Doc. 83468/23. Data: 03/08/2023 17:43. Responsável: Rogério A. de Melo.

3

3



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

IV — pessoal em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino; 

V — outras atividades desvinculadas do ensino municipal. 

, Art. 11 O gestor municipal deverá ser prudente quanto aos gastos do 

município, aplicando quando necessárias medidas corretivas e apropriadas para evitar 

desequilíbrios fiscais. 

CAPÍTULO IV 
SEÇÃO I NNN 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 12 São executadas como prioridades as seguintes ações, para o exercício 

de 2024: 

I Legislativo: 

a) construgdo do edificio sede da Câmara Municipal; 

b) manutenção das atividades da Câmara Municipal; 

1. Administração: 

a) reforma e ampliação do edificio sede da Prefeitura Municipal; 

b) manutenção e administragdo do Gabinete do Prefeito; 

c) divulgagdo de atividades executivas; 

d) realizagdo das festividades alusivas e promoções sociais; 

e) manutenção e administragdo da Secretaria Municipal da Administração; 

f) manutengdo dos encargos sociais; 

g) manutenção e execugdo de sentengas judiciérias; 

h) manutengdo e administragdo da Secretaria Municipal de Planejamento; 

i) manutenção e administragdo da Secretaria Municipal de Finangas; 

i) manutenção dos servigos de assisténcia juridica; 

k) manutenção das atividades da ouvidoria municipal; 
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III. Segurança Pública: 

a) manutenção da guarda municipal. 

IV. — Assistência Social: 

a) manutenção e administração da Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 

b) manutenção das atividades do bloco de financiamento e gestão do 
programa bolsa família e cadastro único — IGD/PAB; 

c) manutenção de outros programas, projetos, benefícios serviços 

assistências do FNAS/SUAS; 

d) assistência a pessoas carentes do município; 

e) doações diversas a pessoas físicas — instituídas em lei municipal; 

f) manutenção das atividades do bloco de financiamento da gestão 
descentralizada do SUAS; 

g) manutenção das atividades do bloco da proteção social básica — 
CRAS/PAIF/SCFV; 

h)  cofinanciamento estadual dos serviços socioassistenciais do SUAS - CRAS 
e benefícios eventuais FEAS; 

i) fortalecimento do controle social — manutengdo do conselho municipal 
de assisténcia social/CMAS/IGD/SUAS; 

i) manutenção do bloco da protegdo social (média complexidade); 

k) fundo municipal de assisténcia social/FMAS cofinanciamento municipal 

dos servigos, programas e projetos do SUAS; 

D) estruturação e ampliação da rede de serviços e programas 
socioassistencial e afins; 

m)  estruturagdo da rede de servigos socioassistenciais de proteção social e 
afins; 

n) manutengdo dos beneficios eventuais; 

0) programa casamento comunitario; 
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assistência ao idoso e a pessoas com deficiência; 

manutenção das ações do fundo municipal dos direitos da pessoa idosa; 

manutenção do conselho municipal da pessoa idosa; 

manutenção do conselho tutelar da criança e do adolescente; 

manutenção dos serviços de acolhimento de crianças/adolescentes em 

famílias acolhedoras; 

programa primeira infância no SUAS — criança feliz; 

manutenção dos serviços das politicas de direitos da criança. 

Previdência Social: 

manutenção dos segurados do IPESSJ; 

manutenção do instituto de previdência municipal — IPESSJ. 

Saúde: 

manutenção e administração da Secretaria Municipal de Saúde; 

manutenção do conselho muriicipal de saúde; 

treinar, aperfeiçoar e capacitar o pessoal da saúde; 

manutenção e administração das unidades básicas de saúde — UBS; 

manutenção do programa estratégia de saúde da família — ESF; 

manutenção do programa de agentes comunitários de saúde — ACS; 

manutenção do programa de saúde bucal; 

manutenção dos serviços de atendimento móvel de urgéncia - SAMU; 

manutenção da unidade mista de saúde Cacilda Braga; 

manutenção do programa de vigilância sanitária; 

manutenção do programa de vigilância e promoção da saúde; 
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D) aquisição e mobiliários e outros equipamentos para a atenção primária; 

m)  atençãoda média e alta complexidade ambulatório e hospitalar - MAC; 

n) manutengdo do programa farmécia basica; 

0) manutengdo dos programas/SUS; 

p) aquisição de veículo; 

q) construção de unidade básica de saúde — UBS; 

r) reforma de unidade básica de saúde - UBS; 

s) incentivo e desenvolvimento do programa Previne Brasil; 

t) construção de polos de academia da saúde; 

u) manutenção da policlínica Dr. Pedro Queiroga de Oliveira; 

v) manutenção do laboratório de próteses dentária; 

w)  manutengdo das atividades da atenção priméria de saúde; 

x) manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas — CEO; 

y) implantação de melhorias habitacionais para o controle de doenças de 

chagas; 

z) implantação do CAPS AD. 

VII. Educação: 

a) realização de cursos e capacitar professores e profissionais de apoio do 

ensino fundamental; 

b) aquisição de veículo para o transporte escolar; 

c) reforma do edifício sede da Secretaria de Educação; 

d) manutenção e administração da Secretaria Municipal de Educação; 

e) implantação de bibliotecas nas unidades de ensinos; 

f) manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE; 
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aa) 

bb) 

cc) 

dd) 

fundo manuteng&o do ensino fundamental — FUNDEB — 70%; 

fundo manuteng&o do ensino fundamental — FUNDEB — 30%; 

manutenção das atividades do ensino infantil — MDE; 

manuteng&o das atividades do ensino infantil — 70%; 

manutengdo das atividades do ensino infantil — 30%; 

manutengdo das atividades d‘0 ensino especial — AEE — MDE; 

manutengdo das atividades do ensino especial — AEE — 70%; 

manutengdo das atividades do ensino especial — AEE — 30%; 

programa dinheiro direto na escola - PDDE; 

reforma e ampliagéo de unidâde de escolar; 

manutenção do transporte escolar; 

manutenção do PNAT — Ensino Fundamental; 

manutenção do PNAT — Ensino Médio; 

manutengdo do PNAT — Ensino Infantil; 

manutengdo de programas de educagéo; 

aquisigdo de veiculo; 

manutenção do programa salario educagéo; 

manutengdo de unidade escolar; 

manutengdo do PNAE — Ensino Fundamental; 

manutengdo do PNAE — Pré-Escolar; 

manutengdo do PNAE — Creche; 

manutengdo do PNAE — EJA; 

manutengdo do PNAE — AEE; 
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ee)  aquisiçãode mobiliários e outros equipamentos para a EMEF; 

ff) aquisição de mobiliários e outros equipamentos para as EMEI; 

gg)  construção de creches; 

hh) manutenção e administração de creches; 

i manutenção do programa de educação de jovens e adultos — EJA; 

ji) manutenção de salas de recursos multifuncionais para o atendimento 

educacional especializado; 

kk) — construção do laboratório de informática; 

1) manutenção do laboratório de robótica; 

mm) construção de auditório. 

VIII. Direitos da Cidadania: 

a) manutenção do conselho municipal dos direitos da criança e do 

adolescente; 

IX. Cultura: 

a) manutengdo das atividades da secretaria de cultura e turismo; 

b) aquisigdo de mobilidrio e equipamentos para a biblioteca municipal; 

c) manutengdo da fanfarra municipal; 

d) manutenção da sala de telecinema; 

e) apoio cultural “Lei Aldir Blanc”; 

f) apoio cultural “Lei Paulo Gustavo”; 

g) realização de festividades carnavalescas; 

h) realização de festividades juninas. 

X Urbanismo: 
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a) construção do edifício sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana; 

b) manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

c) manutenção dos serviços de limpeza pública; 

d) construção do cemitério público municipal; 

e) manutenção dos serviços de jardinamento; 

f) manutengdo e administragdo da garagem municipal; 

g) manutengdo de vias urbanas; 

h) pavimentação em paralelepipedos de ruas e avenidas; 

i) pavimentagdo asfaltica em ruas e avenidas; 

i) construgdo do portal de acesso a cidade; 

k) manutengdo do cemitério piblico municipal; 

1) reforma e ampliagdo de pragas; 

m) aquisicdo de patrulha mecanizada. 

XI. Habitagdo: 

a) construgdo de unidades populares; 

b) apoio na elaboração de planos habitacionais. 

XII. Saneamento: 

a) manutenção e administração dos servigos de saneamento; 

b) implantacdo de sistema de abastecimento d água em comunidades 

rurais; 

c) construgdo de galerias pluviais; 

d) implantação do sistema de esgotamento sanitario; 

e) implantação de sistema de abastecimento d água na sede do municipio; 
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XIII. Gestão Ambiental: 

a) gestão das ações do fundo municipal do meio ambiente; 

b) gestdo integrada de residuos sélidos. 

XIV. Agricultura: 

a) manutencdo das atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente; 

b) construgao e instalagdo de pogos tubulares; 

<) manutenção dos servigos de abastecimento; 

d) assisténcia aos agricultores e meeiros; 

e) construgdo de agude comunitario; 

f) reforma e ampliação de açude comunitário; 

g) construção do matadouro público municipal; 

h) manutenção do matadouro municipal; 

i) manutengdo do agougue municipal; 

i) aquisição de trator com implementos agricolas; 

k) aquisição e distribuicdo de sementes e volumoso; 

D programa de melhoramento genético do rebanho animal; 

m)  aporte seguro safra; 

n) aquisição de veículo. 

XV. Energia: 

a) ampliação da iluminação pública; 

b) manutenção dos serviços de iluminação pública. 

XVI. Transporte: 
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a) construção de passagens molhadas em comunidades rurais do 

município; 

b) manutenção e conservação de estradas municipais; 

€) pavimentação de estradas vicinais. 

XVII. Desporto e Lazer: 

a) manutenção das atividades da Secretaria de Esporte; 

b) reforma e ampliação do campo de futebol municipal; 

c) manutenção do campo de futebol municipal; 

d) programa permanente de apoio a prática de atividade esportivas de 

base e lazer nas comunidades rurais e sede do municipio. 

XVIIIL.Encargos Especiais: 

a) servigo da divida interna. 

SEGAO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAGAO DO ORCAMENTO MUNICIPAL 

Art. 13 O orgamento municipal compreenderd as receitas e despesas da 

administração, inclusive as provenientes de convénios de modo a expressar as politicas 

e programas de governo. 

Paragrafo único — Faréo parte do orgamento municipal os recursos vinculados 

aos Fundos Especiais, de acordo com a legislagdo especifica. 

Art. 14 A previsão da receita e a fixagdo da despesa no orgamento municipal 

terão como principio o equilibrio, de modo a evitar o déficit das contas do Municipio. 

Art. 15 Constara do orgamento municipal reserva de contingéncia no limite de 

até 1,0% (um por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercicio de 2024, 

com a finalidade de atender passivos contingentes e, outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

Art. 16 Na programagdo orgamentéria o detalhamento da despesa seré feito 

por unidade orgamentaria, fungdo, subfungdo, programa, projeto/atividade com os 

respectivos elementos de despesa. 
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. I'\rt. 17 A discriminagdo da receita no orcamento será feita por categorias 
econdmicas, subcategorias, fontes, subfontes, rubricas e subrubricas, de forma a 
demonstrar a sua caracterizacdo constante na legislagdo. 

, Art. 18 O Município não poderá programar no orçamento nem despender no 
exercício de 2024, despesas com pessoal e encargos, inclusive serviços em substituição 
de servidores do município que ultrapassem os percentuais da sua receita corrente 
líquida, a seguir discriminados: 

I — até 6% (seis) por cento para Câmara de Vereadores; 

II — até 54% (cinquenta e quatro) por cento para o Poder Executivo. 

Parágrafo Unico — Para o cumprimento do disposto no caput do art. 18 e 
seus dispositivos, fica o Poder Executivo autorizado a promover alterações e 
adequações na sua estrutura administrativa que visem eliminar os percentuais 

excedentes, sem prejuizos da aplicação do disposto nos §§ 3º e 4° do art. 169 da 
Constituição Federal. 

Art. 19 Os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica, serão fixados no orçamento municipal - em separado, indicando em cada 
projeto e/ou atividade o titulo “a conta FUNDEB”, para atender o disposto na legislação 

específica. 

Art. 20 É defeso a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 

dotações a títulos de: 

I — subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas 
sem fins lucrativos de natureza continuada que prestem serviços essenciais e de 

assistência social, médica e educacional; 

II — doações financeiras para cobrir necessidades de pessoas físicas, exceto 
para pessoas justificadamente pobres da forma da lei, devendo ser organizado 
registros pessoais dos beneficiários. 

$ 1º Os recursos destinados para subvenções sociais, deverão ser autorizados 

mediante lei específica. 

$ 2º O limite da dotação orçamentária para doações financeiras a pessoas 
físicas não poderá ultrapassar a 4% (quatro) por cento das receitas correntes 

efetivamente arrecadadas, excluindo-se as receitas de convênios e vinculadas a 

fundos. 

Art. 21 Na fixação das despesas com recursos de convênios para 

investimentos, constará da meta e a indicação da sua fonte. 
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Art. 22 É vedado ao Município incluir na lei orçamentária anual, transferências 

de recursos para o custeio de despesas de outros entes federados, salvo em situações 

que demonstrem o interesse público, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 

da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 2000. 

Art. 23 Constará do orçamento municipal autorização para abertura de créditos 

suplementares até o limite de 50% (cinqiienta) por cento, bem assim, para operação 

de crédito por antecipação de receita orçamentária até o limite de 15% (quinze) por 

cento da receita prevista, nos termos do art. 7º, da Lei nº 4.320/64. 

Art. 24 A abertura de créditos suplementares e especiais, dependerá da 

existência de recursos disponíveis, não podendo ser utilizada anulação de dotação 

orçamentária comprometida. 

Art. 25 Quando a abertura de créditos suplementares e especiais ocorrerem 

para atender dotações vinculadas a despesas de convênios e fundos especiais, serão 

utilizados os recursos oriundos das suas respectivas fontes, conforme dispõe o art. 72 

da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 26 Caso a Câmara de Vereadores não devolva o orçamento do município 

para sanção no prazo legal, o Poder Executivo poderá executar a sua programação em 

até o limite de dois doze avos do total de cada dotação. 

Art. 27 Após a promulgação do orçamento o Poder Executivo com base nos 

limites nele fixados, aprovará uma programação de cotas orçamentárias ou trimestrais, 

para cada unidade orçamentária, com a finalidade de manter o equilíbrio entre receita 

arrecadada e despesa realizada. 

Art. 28 Quando da previsão da receita, para a distribuição das cotas 

bimestrais, forem inferiores a prevista, são limitadas às despesas distribuídas nas cotas 

do bimestre seguinte. 

Art. 29 Na execução do orçamento o Poder Executivo fica autorizado a tomar 

as medidas corretivas necessérias para manutenção do controle e do equilibrio fiscal, 

observando com prioridade: 

1 — das despesas decorrentes de normas legais e contratos administrativos; 

II — as despesas de manutenção e conservagdo dos servigos publicos; 

III - os compromissos advindos de convénios e outros semelhantes; 

IV — os investimentos. 
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Art. 30 Bimestralmente, o Poder Executivo Municipal, através da Contadoria, 

elaborará o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, o Relatório de Gestão 

Fiscal e o demonstrativo a que se refere o art. 52 c/c art. 63, da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 31 Trimestralmente, a Contadoria avaliará a situação das aplicações 

obrigatórias no ensino, saúde, pessoal e encargos, a movimentação dos recursos do 

FUNDEB, e das alterações orcamentarias. 

SEÇÃO III 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO 
DAS METAS DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 32 O projeto de lei orçamentária, relativo ao exercício de 2024, como 

instrumento de transparência da gestão fiscal, deverá assegurar o controle social na 

sua execução mediante o incentivo a participação popular e realização de audiências 

públicas, durante os processos de elaboração e discussão (LC 101/00; art. 48, 

paragrafo único). 

Art. 33 Se verificando, ao final de um bimestre, que a regularizagdo da receita 

podera não comportar o cumprimento das metas de resultado primario ou nominal 

estabelecidas no anexo de Metas Fiscais, o Poder Executivo promoverd, por ato proprio 

e nos montantes necessarios, nos trinta dias subsequentes, limitagdo de empenhos e 

movimentação financeira segundo os critérios: 

I - redução de empenhos relativos a horas extras; 

11 — redução de empenhos relativos a serviços de terceiros; 

III — redução de empenhos com obras, exceto as decorrentes de convênios; 

IV - redução de despesas de consumo. 

V — as normas relativas ao controle de custos e a avaliagdo dos resultados dos 

programas financiados com recursos orgamentarios; 

VI - as condigdes e exigéncias para transferéncias de recursos a instituigdes 

publicas e privadas; 

VII - a forma de utilização e montante da reserva de contingéncia. 

§ 1°. O montante da despesa a ser empenhada em 2024 ndo ultrapassaré a 

realizagdo da receita orgamentaria no mesmo periodo. 
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. § 2º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 
est'abelecido no Anexo de Metas Fiscais, o Executivo promoverá, através de ato 
próprio, no montante necessário, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenhos 
e movimentação financeira, segundo critérios estabelecidos nos parágrafos seguintes. 

$ 3°. A limitação dos empenhos de que trata o parágrafo anterior será feita de 
forma proporcional sobre todos os itens. 

§ 4°. O Prefeito baixara ato determinando indice de redução de empenhos 
sobre os itens definidos no inciso IV do caput deste artigo, além de determinar, dentro 

de cada item, os subitens que serão reduzidos. 

§ 5°. Reconhecido o déficit, todos os empenhos ficam suspensos até que o ato 
seja baixado. 

$ 6°. Não serdo objeto de limitagdo de empenhos as obrigagdes constitucionais 
e legais e as relativas ao pagamento da divida fundada interna. 

CAPITULO V 
DA POLITICA DE PESSOAL 

Art. 34 Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de 
Administragdo, autorizado a realizar o seguinte: 

I — Reestruturar o plano de cargos, carreiras e saldrios dos servidores 

municipais, observando as condições estabelecidas nesta lei e as restrigdes do artigo 

71 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, considerando-se para tanto a 

despesa relativa à contratagdo de pessoal, a qualquer titulo, seja em carater efetivo, 

através de concurso publico, ou por tempo determinado, para atender a necessidade 

temporéria de excepcional interesse público, na forma do disposto no artigo 169 da 

Constituigdo Federal; 

II - Programa de treinamento e qualificação do servidor publico municipal; 

III — Realizagdo de concurso plblico para provimento dos cargos integrantes 

do Quadro Permanente de Pessoal. 

. CAPÍTULO VI , 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

Art. 35 Poderá o Poder Executivo Municipal realizar no exercício financeiro de 

2024: 

ZÀ

Impresso por convidado em 29/01/2024 12:19. Validação: E575.F5AC.9746.B4A3.D756.2F0E.D19F.42C1. 
1) Texto da Lei. Doc. 83468/23. Data: 03/08/2023 17:43. Responsável: Rogério A. de Melo.

16

16



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

I — atualização e adequação do Código Tributário do Município a nova 

sistemática tributária nacional; 

II — melhoramento do serviço de arrecadação dos tributos municipais com 

adoção de medidas capazes de motivar o contribuinte ao pagamento e evitar a evasão 

de receitas. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 

somente será admitida se: 

I1-— respeitados os limites de que trata o art.18 desta lei; 

1I — houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções 

de despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrente. 

Art. 37 Não será permitido o empenhamento de despesas a posterior, toda 

despesa devera ser empenhada, previamente, e constar nos registros de controle, nos 

balancetes mensais, relatórios e demonstrativos periódicos. 

Art. 38 Fica a cargo da Contadoria e Unidade de Finanças da Prefeitura, a 

coordenação e elaboração dos instrumentos'de que trata esta lei. 

Art. 39 São partes integrantes desta Lei, 0s anexos de que tratam das Metas e 

Riscos Fiscais e das Despesas de Capital, conforme dispde a Lei Complementar 101 de 

04 de maio de 2000. 

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicagdo. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio de São José da 

Lagoa Tapada, Estado da Paraiba em 16 de maio de 2023. 

, SN 
CLA! NTÔNIO MARQUES DE SOUSA 

Prefeito 
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LEI Nº 701, DE 16 DE MAIO DE 2023 

ANEXO — DESPESAS DE CAPITAL 

LDO — EXERCÍCIO FINANCEIRO 2024 

DESPESA DE CAPITAL 
CÓDIGO VALOR % sobre o Total da 

Despesa 

I. DESPESA DE CAPITAL 4.0.00.00.00 19.955.471,00 

11 . INVESTIMENTOS 4.4.00.00.00 18.806.301,00 

V. APLICAGOES DIRETAS 4.4.90.00.00 18.001.628,00 

VI. OBRAS E INSTALAGOES 4.4.90.51.00 14.691.982,00 

VII . EQUIPAMENTOS E M. PERMANENTE 4.4.90.52.00 4.075.508,00 
IX. INDENIZACOES E RESTITUICOES 4.4.90.93.00 38.811,00 

XIII. AMORTIZACOES DA DIVIDA 4.6.00.00.00 1.149.170,00 
XIV. APLICACOES DIRETAS 4.6.90.00.00 261.175,00 )47 

XV. PRINCIPAL DA DIV. CONT. RESGATADA 4.6.90.71.00 261.175,00 047 

XVI. PRINCIPAL DA DIV. CONT. RESG — INST. 4.6.91.00.00 8 00 1,58 

XVIT. PRINCIPAL DA DIV. CONT. RESG — INST. 4.6.91.71.00 887.995,00 1,58 

Gabinete Constitucional do Prefeito do Municipio de São José da 

Lagoa Tapada, Estado da Paraiba, em 16 de maio de 2023. 

v 

,Cgí——x, ~ ) 
CLAÚDIO ANTÔNIO MARQUE: E SOUSA 

PREFEITO 
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ANEXOS 
METAS E RISCOS FISCAIS 

SUMÁRIO 

01 - Demonstrativo de Metas Anuais segundo parágrafo 1°, do art. 

40, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, integrará o Projeto de Lei 

de Diretrizes Orcamentarias o Anexo de Metas Fiscais, em que serão 

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, 

relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primdrio e 

montante da divida publica, para o exercicio a que se referirem e 

para os dois seguintes". 

02 - Demonstrativo da Avaliagdo do Cumprimento das Metas Fiscais 

do Exercicio Anterior ao de Referéncia segundo paragrafo 2°, do art. 

4®, da Lei Responsabilidade Fiscal - LRF, tendo como finalidade 

estabelecer uma comparacdo entre as metas fixadas e o resultado 

obtido no exercicio orgamentdrio anterior ao que se refere a LDO, 

incluindo análise dos fatores determinantes para o alcance ou não dos 

valores estabelecidos. 

03 - Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos trés Exercicios Anteriores segundo paragrafo 2°, do art. 

4°, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, deve ainda compor o 

Anexo de Metas Fiscais, Metas Anuais, instruido com memória e 

metodologia de célculo que justifiquem os resultados comparando-as 

com as fixadas nos trés exercicios anteriores, e evidenciando a 

consisténcia delas com as premissas e 0s objetivos da Politica 

Econdmica. 

04 - Demonstrativo da Evolugdo do Patrimonio Liquido segundo 

paragrafo 1°, do art. 4°, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 

trazendo em conjunto uma andlise dos valores apresentados, 

esclarecendo os motivos das variagdes do PL do ente da Federagdo 

como, por exemplo, fatos que venham a causar desequilibrio entre as 

variagBes ativas e passivas e outros que contribuam para o aumento 

ou diminuigdo liquida patrimonial. 

05 - Demonstrativo da Origem e Aplicagdo dos Recursos Obtidos com 

a Alienagdo de Ativos segundo paragrafo 2°, do art. 4°, da Lei de 

ty 
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Responsabilidade Fiscal - LRF, como uma continuidade da 

demonstração da evolução do patrimônio líquido, devem ser 

destacadas as origens e aplicações de recursos obtidos com a 

alienação de ativos. 

06 - Demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 

Regime Proprio de Previdéncia dos Servidores Publicos, visando 

atender o estabelecido peto art. 4°, paragrafo 2°, inciso 1V, alinea a, 

da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual determina que o 

Anexo de Metas Fiscais conterd a avaliagdo da situagdo financeira 

atuarial do regime préprio de previdéncia dos servidores publicos. 

07 - Demonstrativo da Estimativa e Compensacédo da Renuncia de 

Receita que visa atender ao art. 4°, paragrafo 2°, inciso V, da LRF - 

Lei de Responsabilidade Fiscal, e serd acompanhado de analise dos 

critérios estabelecidos para as renuncias de receitas € suas 

respectivas compensagdes, a fim de dar maior consisténcia aos 

valores. 

08 - Demonstrativo da Margem de Expansdo das Despesas 

Obrigatdrias de Caráter Continuado foi instituido pela LRF - Lei de 

Responsabilidade Fiscal no art. 17°, conceituando-a com Despesa 

Corrente derivada de Lei. 

09 - Comentério dos Anexos de Metas Fiscais. 

10 - Comentario dos Anexos de Riscos Fiscais. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O Presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto 

no Inciso 1° do Art. 4° da Lei Complementar 101, de 4/05/2000, 

integra a Lei de Diretrizes Orgamentérias, sendo o seu conteúdo 

destinado a orientar a elaboração do Orçamento do exercício. Tem 

por objetivo estabelecer as prioridades da Administração as metas 

fiscais em valor correntes e constantes, relativas as receitas, 

despesas, resultado nominal, este entendido como a diferença entre a 

receita total arrecadada e a despesa total realizada, e ao montante 

da dívida do Município. 
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I - PRIORIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 

As metas fiscais para o exercício, que servirão de base para a 
elaboração do Orçamento, deverão traduzir as seguintes prioridades; 

1. ampliação da receita tributária, mediante a atualização do 
cadastro imobiliário; 

2. adequação das despesas correntes à arrecadação; 

3. redução do déficit financeiro. 

II - METAS FISCAIS 

As metas fiscais para o exercício estão distribuídas na forma a seguir 
especificada e os respectivos valores da aplicação dos critérios e das 
premissas mencionadas neste documento. O documento que contém 

a memória e metodologia de cálculo utilizado para a definição dos 
resultados pretendidos deverá ficar devidamente arquivado na 

Prefeitura Municipal. 

1 - AS METAS RELATIVAS AS RECEITAS 

As metas relativas a receita estdo consolidadas a nivel do Municipio e 
demonstradas em anexos, destina-se a demonstrar as principais 

variações entre a receita programada e a projetada. 

1.1 - CRITERIOS E PREMISSAS UTILIZADAS 

Para a definigdo do valor da receita projetada, foram utilizados os 
seqguintes critérios e premissas, sendo a metodologia e os célculos 

demonstrados em memoria a parte: 

- crescimento vegetativo, levando em consideragdo a evolugdo da 
receita dos 3 (trés) últimos exercicios, ndo incluidos os efeitos 

inflacionarios; 

- incremento na arrecadagdo tributdria, tendo em vista as agdes 

relacionadas com a revisdo da planta tributdria e incremento da 

fiscalizagao; 

Ly
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* íncrçmento na arrecadação, tendo em vista as ações realizadas no 
exercício anterior, a serem desenvolvidas no exercício em referência, 

relacionadas com a cobrança da Dívida Ativa; 

- projeção dos efeitos inflacionários estimados, com base na variação 

do indice de preços. 

Da estimativa da receita total, calculada conforme critérios acima 

definidos, deverá ser deduzido o valor especificado no Anexo, 

destinado a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, conforme 

definida no Inciso 1º, do Art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Este anexo apresenta uma estimativa dos valores máximos de 

renúncia, por tributo. 

No caso de os valores especificados no referido anexo não serem 

contemplados no Orçamento, mediante redução da previsão da 

receita orçamentária total, a concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 

somente poderá ocorrer, desde que sejam previamente definidas as 

medidas de compensação para o mesmo período. Neste caso, deve 

ser demonstrado o valor do aumento de receita que se pretende 

atingir por tributo e se este decorrerá de elevação de aliquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de novo tributo 

ou contribuição ou outra medida na área tributária. 

Dentre as medidas de compensação, poderão ser adotadas as 

seguintes: 

- atualização do cadastro imobiliário e fiscal do Município, objetivando 

ampliar a base para lançamento de impostos; 

- revisão dos critérios para cobrança de taxas municipais, adequando- 

as ao custo real dos serviços que constituem os respectivos fatos 

geradores; 

- implantação da utilização da Contribuição de Melhorias como 

instrumento financiador de obras municipais, especialmente no que 

se refere a pavimentação de ruas. 

< 
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A concessão ou ampliação do incentivo ou benefício tributário 

somente entrará em vigor quando implementadas as medidas acima 

definidas. 

2 - METAS RELATIVAS À DESPESAS 

As metas relativas às despesas demonstradas nos anexos, destina-se 

a demonstrar as principais variações entre a despesa programada 

para o corrente exercício e a projetada. 

Metas físicas, a nível de atividades e projetos, por função de governo 

e respectivos programas, cujo somatório dos valores atribuídos às 

mesmas traduzir-se-á na meta fiscal de despesas. 

2.1 - CRITÉRIOS E PREMISSAS UTILIZADAS 

O valor total anual projetado para as despesas deverá ficar limitado 

sobre a receita total anual projetada podendo oscilar ao longo do 

exercício. A variação percentual refere-se á margem para a geração 

de superávit primário, destinado à liquidação de dívida. No valor 

projetado para a despesa total, está incluída uma margem para 

despesas consideradas como obrigatórias de caráter continuado, nos 

termos do Art. 17, da Lei Complementar n. 101, de 4/05/2000. 

3 - METAS DE RESULTADO PRIMÁRIOS E NOMINAL 

Constam em anexo, respectivamente, os valores estabelecidos como 

metas de resultados primários e nominal a serem obtidos ao finai do 

exercicio. 

4 - METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DÍVIDA DO 

MUNICIPIO 

As metas relativas ao montante da divida do Municipio ao final do 

exercicio estdo especificadas nos Anexos. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAGOA TAPADA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
REPUBLICAÇÃO LEI MUNICIPAL 

LEI Nº 701, DE 16 DE MAIO DE 2023. 

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE 2024 E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SAO JOSE DA LAGOA TAPADA. 

Fago saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DISPOSICOES PRELIMINARES 

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, pardgrafo 2°, da Constituigio Federal, as diretrizes orçamentárias gerais do 
Municipio de São José da Lagoa Tapada para o exercicio financeiro de 2024, compreendendo: 

1— das disposigdes relativas das receitas municipais; 

11 — das disposicdes relativas dos gastos municipais; 

111 — da estrutura e organização do orgamento municipal; 

TV — das disposiges relativas com a politica de pessoal; 

V - as disposides sobre alteragdes na legislação tributiria municipal. 

CAPITULO 1N 

DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

Art. 2º Compdem-se as receitas municipais de: 

1 - tributos proprios diretos; 

11 — provenientes de atividades economicas e de servigos; 

1H - transferéncias constitucionais, legais e voluntárias; 
1V — empréstimos e financiamentos 

Art. 3º Para estimativa de receita serdo considerados os fatores conjunturais, a carga de trabalho para o servigo remuncrado e as alteragdes da 
legislação tributária. 

Art. 4º O Município ficará obrigado a arrecadar todos os impostos e taxas de sua competência, inclusive as receitas originárias dos serviços 
administrativos do Município, por delegação a instituições públicas ou privadas na forma conveniada. 

Art. 5º As receitas provenientes de convênios serão estimadas no orçamento do município, com base nas projeções estabelecidas pelo órgão 
repassador ou de acordo com documentos apresentados que lhe assegurem a liberação dos recursos. 

Art. 6º A receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica — FUNDEB, constituída de acordo com a legislação pertinente, 
será prevista no orçamento, tendo como base de cálculo o número de alunos do município matriculados no exercício anterior e aprovados pelo 
Ministério da Educação e Desporto, vezes o valor per capta do Estado. 

CAPÍTULO M 

DOS GASTOS MUNICIPAIS 

Art. 7° Os gastos municipais são aqueles destinados & realização das atribuições inerentes aos objetivos do Município, bem como os compromissos 
de natureza social e financeira. 

Art. 8º Para a fixação dos gastos municipais devem ser obscrvados os fatores conjunturais, carga de trabalho, receita do serviço quando este for 
remunerado e projetado os gastos de pessoal de acordo com a politica salarial estabelecida pelo Poder Executivo Municipal, dentro dos limites e 
restrições legais. 

Art. 9º Os gastos com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, serão fixados no orçamento municipal de acordo 

com as regras e critérios técnicos estabelecidos no art. 8º “caput’, observando-se a legislação específica. 
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Art. 10 Na fixação e aplicação dos recursos de 25% da receita resultante de impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino é 

defeso despesas com: 

1 - distribuição com merenda escolar; 

11 - assistência a estudantes; 

111 - realização de obras de infra-estrutura na rede escolar; 
IV — pessoal em atividade alheia & manutenção e desenvolvimento do ensino; 
V — outras atividades desvinculadas do ensino municipal. 

Art. 11 0 gestor municipal deverá ser prudente quanto aos gastos do município, aplicando quando necessárias medidas corretivas e apropriadas para 
evitar desequilíbrios fiscais. 

CAPITULO IV 

SECAO 1 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 12 São executadas como prioridades as seguintes agdes, para o exercicio de 2024: 

Legislativo: 

construgdo do edificio sede da Camara Municipal; 

manutenção das atividades da Camara Municipal; 

Administragdo: 

reforma e ampliagdo do edificio sede da Prefeitura Municipal; 

manutenção e administragdo do Gabinete do Prefeito; 

divulgagdo de atividades executivas; 

realizagdo das festividades alusivas e promogdes sociais; 

manutengdo e administragio da Secretaria Municipal da Administragdo; 

manutenção dos encargos sociais; 

manutenção e execução de sentengas judicidrias; 

manutenção e administragdo da Secretaria Municipal de Plancjamento; 

manutenção e administragdo da Secretaria Municipal de Finangas; 

manutenção dos servigos de assisténcia juridica; 

manutenção das atividades da ouvidoria municipal; 

111 Seguranga Piblica: 

) manutenção da guarda municipal 

Assisténcia Social: 

a) manutenção e administração da Secretaria Municipal de Assisténcia Social; 

b) manutenção das atividades do bloco de financiamento e gestão do programa bolsa familia e cadastro único — IGD/PAB; 

€) manutengao de outros programas, projetos, beneficios serviços assisténcias do FNAS/SUAS: 

as sténcia a pessoas carentes do municipio; 

doagdes diversas a pessoas fisicas — instituidas em lei municipal: 

) manutenção das atividades do bloco de financiamento da gestão descentralizada do SUAS; 

) manutenção das atividades do bloco da proteção social básica — CRAS/PAIF/SCFV: 

h) cofinanciamento estadual dos servigos socioassistenciais do SUAS — CRAS e beneficios eventuais FEAS; 
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fortalecimento do controle social — manutenção do conselho municipal de assistência socia/CMAS/IGD/SUAS; 

manutenção do bloco da proteção social (média complexidade); 

K) fundo municipal de assisténcia social/FMAS cofinanciamento municipal dos serviços, programas e projetos do SUAS; 
1) estruturagio e ampliagdo da rede de servigos e programas socioassistencial e afins; 
m) estruturação da rede de servios socioassistenciais de proteção social e afins; 
n) manutenção dos beneficios eventuais; 
0) programa casamento comunitário; 
p) assisténcia ao idoso e a pessoas com deficiência; 
q) manutengdo das agdes do fundo municipal dos direitos da pessoa idosa; 
r) manutenção do conselho municipal da pessoa idosa; 
s) manutenção do conselho tutelar da crianga e do adolescente; 
t) manutengdo dos servigos de acolhimento de criangas/adolescentes em familias acolhedoras; 
u) programa primeira infancia no SUAS — crianga feliz; 
) manutenção dos serviços das politicas de direitos da crianca. 

V. Previdéncia Social: 

manutenção dos segurados do IPESSJ; 

manutengdo do instituto de previdéncia municipal — IPESS]. 

Saúde: 

manutenção e administração da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) manutenção do conselho municipal de saúde; 

¢) treinar, aperfeigoar e capacitar o pessoal da saúde; 

manutenção e administração das unidades básicas de saúde — UBS; 

) manutenção do programa estratégia de saúde da família — ESF; 

1) manutenção do programa de agentes comunitários de saúde — ACS; 

£) manutenção do programa de saúde buca 

h) manutenção dos serviços de atendimento móvel de urgência - SAMU; 

i) manutenção da unidade mista de saúde Cacilda Braga; 

j) manutenção do programa de vigilância sanitária; 

k) manutenção do programa de vigilância e promoção da saúde; 

1) aquisição e mobiliários e outros equipamentos para a atenção primária; 

m) atenção da média e alta complexidade ambulatório e hospitalar - MAC; 
n) manutenção do programa farmácia b 
) manutenção dos programas/SUS; 
P) aquisição de veiculo; 
q) construção de unidade básica de saúde — UBS; 
r) reforma de unidade básica de saúde - UBS; 
s) incentivo e desenvolvimento do programa Previne Brasil; 
1) construção de polos de academia da saúde; 
u) manutenção da policlinica Dr. Pedro Queiroga de Oliveira; 
v) manutenção do laboratório de próteses dentária; 
W) manutenção das atividades da atenção primária de saúde; 
x) manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas — CEO; 
¥) implantação de melhorias habitacionais para o controle de doengas de chagas; 
7) implantação do CAPS AD. 

VI Educação: 

realização de cursos e capacitar professores e profissionais de apoio do ensino fundamental; 

aquisição de veiculo para o transporte escolar; 

reforma do edifício sede da Secretaria de Educação; 

manutenção e administração da Secretaria Municipal de Educação; 
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implantação de bibliotecas nas unidades de ensinos; 

) manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE; 

£) fundo manutenção do ensino fundamental - FUNDEB — 70%; 

h) fundo manutenção do ensino fundamental - FUNDEB — 30%; 

i) manutenção das atividades do ensino infantil - MDE; 

manutenção das atividades do ensino infantil — 70%; 

manutenção das atividades do ensino infantil — 30%; 

manutenção das atividades do ensino especial — AEE — MDE; 

manutenção das atividades do ensino especial — AEE — 70%; 

manutenção das atividades do ensino especial — AEE — 30%; 

programa dinheiro direto na escola — PDDE; 

reforma e ampliação de unidade de escolar; 

manutenção do transporte escolar; 

manutenção do PNAT — Ensino Fundamental; 

manutenção do PNAT — Ensino Médio; 

manutenção do PNAT — Ensino Infantil; 

manutenção de programas de educação; 

aquisição de veículo; 

manutenção do programa salário educação; 

manutenção de unidade escolar; 

manutenção do PNAE — Ensino Fundamental; 

manutenção do PNAE — Pré-Escolar; 

manutenção do PNAE — Creche; 

manutenção do PNAE — EJA; 

manutenção do PNAE — AEE; 

aquisição de mobiliários e outros equipamentos para a EMEF; 

aquisição de mobilidrios e outros equipamentos para as EMEI; 

construção de creches; 

manutenção e administração de creches; 

manutenção do programa de educação de jovens e adultos — EJA; 

manutenção de salas de recursos multifuncionais para o atendimento educacional especializado; 

construção do laboratório de informática; 

manutenção do laboratório de robótica; 

construção de auditório. 

VIIL Direitos da Cidadania: 

manutenção do conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente; 

IX. Cultura: 

manutenção das atividades da secretaria de cultura e turismo; 

www.diariomunicipal.com.br/famup 63Impresso por convidado em 29/01/2024 12:19. Validação: E575.F5AC.9746.B4A3.D756.2F0E.D19F.42C1. 
1) Texto da Lei. Doc. 83468/23. Data: 03/08/2023 17:43. Responsável: Rogério A. de Melo.

27

27



Paraíba , 27 de Julho de 2023 + Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraiba + ANO XIV | Nº 3415 

aquisição de mobiliário e equipamentos para a biblioteca municipal; 

manutenção da fanfarra municipal; 

manutenção da sala de telecinema; 

apoio cultural “Lei Aldir Blanc”; 

apoio cultural “Lei Paulo Gustavo”; 

realização de festividades carnavalescas; 

realização de festividades juninas. 

X. Urbanismo: 

construção do edifício sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana; 

manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

manutenção dos serviços de limpeza pública; 

d) construção do cemitério público municipal; 

e) manutenção dos serviços de jardinamento; 

manutenção e administração da garagem municipal; 

manutenção de vias urbanas; 

pavimentação em paralelepípedos de ruas e avenidas; 

pavimentação asfáltica em ruas e avenidas; 

construção do portal de acesso a cidade; 

manutenção do cemitério público municipal; 

reforma e ampliação de praças; 

aquisição de patrulha mecanizada. 

XI. Habitação: 

construção de unidades populares; 

apoio na elaboração de planos habita 

XII. Saneamento: 

) manutenção e administração dos serviços de sancamento; 

b) implantação de sistema de abastecimento d'água em comunidades rurais; 

construção de galerias pluviais; 

implantação do sistema de esgotamento sanitário; 

implantação de sistema de abastecimento d'água na sede do municipi 
XIIL Gestão Ambiental: 

gestão das ações do fundo municipal do meio ambiente; 

gestão integrada de resíduos sólidos. 

XIV. Agricultura: 

manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 

construção e instalação de poços tubulares; 

<) manutenção dos serviços de abastecimento; 
d) assistência aos agricultores e meeiros; 
€) construção de açude comunitário; 
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1) reforma e ampliação de açude comunitário; 
g) construção do matadouro público municipal; 
h) manutenção do matadouro municipal; 
i) manutenção do açougue municipal; 
j) aquisição de trator com implementos agrícolas; 
k) aquisição e distribuição de sementes e volumoso; 
1) programa de melhoramento genético do rebanho animal; 
m) aporte seguro safra; 
n) aquisição de veículo. 

XV. Energi 

ampliação da iluminação pública; 

manutenção dos servigos de iluminação pública. 

XVI. Transporte: 

construção de passagens molhadas em comunidades rurais do município; 

b) manutenção e conservação de estradas municipais; 

pavimentação de estradas vicinais. 

XVIL Desporto e Lazer: 

manutenção das atividades da Secretaria de Esporte; 

reforma e ampliação do campo de futebol municipal; 

manutenção do campo de futebol municipal; 

programa permanente de apoio a prática de atividade esportivas de base e lazer nas comunidades rurais e sede do municipio. 

XVIII. Encargos Especiai 
) servigo da divida interna. 

SECAO I 
DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO DO ORCAMENTO MUNICIPAL 

Art. 13 O orgamento municipal compreenderd as receitas e despesas da administragdo, inclusive as provenientes de convénios de modo a expressar 
as politicas ¢ programas de governo. 

Parágrafo único — Farão parte do orgamento municipal os recursos vinculados aos Fundos Especiais, de acordo com a legislação especifica. 
Art. 14 A previsio da reccita ¢ a fixação da despesa no orgamento municipal terão como principio o equilibrio, de modo a evitar o déficit 
das contas do Municipio. 

Art. 15 Constara do orgamento municipal reserva de contingéncia no limite de até 1,0% (um por cento) da receita corrente liquida prevista para o 
exercicio de 2024, com a finalidade de atender passivos contingentes ¢, outros riscos ¢ eventos fiscais imprevistos. 

Art. 16 Na programagio oramentéria o detalhamento da despesa serd feito por unidade orgamentdria, fungdo, subfunção, programa, 
projeto/atividade com os respectivos elementos de despesa. 

Art. 17 A discriminação da reccita no orgamento serd feita por categorias econdmicas, subcategorias, fontes, subfontes, rubricas e 
subrubricas, de forma a demonstrar a sua caracterizagio constante na legislação. 

Art. 18 O Municipio não poderd programar no orgamento nem despender no exercicio de 2024, despesas com pessoal e encargos, inclusive servigos 
em substituição de servidores do municipio que ultrapassem os percentuais da sua receita corrente liquida, a seguir discriminados: 

1- até 6% (seis) por cento para Camara de Vercadores; 

11 - até 54% (cingiienta e quatro) por cento para o Poder Exceutivo. 
Parágrafo Unico — Para o cumprimento do disposto no caput do art. 18 e seus dispositivos, fica o Poder Executivo autorizado a promover alterações 
e adequagdes na sua estrutura administrativa que visem eliminar os percentuais excedentes, sem prejuizos da aplicação do disposto nos $$ 3° e 4° do 
art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 19 Os recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, serdo fixados no oramento municipal — em separado, 
indicando em cada projeto e/ou atividade o titulo “à conta FUNDEB”, para atender o disposto na legislação especifica. 

Art. 20 É defeso a inclusdo na lei orgamentiria e em seus créditos adicionais, dotagdes a titulos de: 

T — subvengdes sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos de natureza continuada que prestem servigos 
essenciais e de assisténcia social, médica e educacional; 
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11 — doações financeiras para cobrir necessidades de pessoas físicas, exceto para pessoas justificadamente pobres da forma da lei, devendo ser 
organizado registros pessoais dos beneficiários. 
$ 1º Os recursos destinados para subvenções sociais, deverão ser autorizados mediante lei específica. 

$ 2º O limite da dotação orçamentária para doações financeiras a pessoas fisicas não poderá ultrapassar a 4% (quatro) por cento das receitas 
correntes efetivamente arrecadadas, excluindo-se as receitas de convênios e vinculadas a fundos. 

Art. 21 Na fixação das despesas com recursos de convênios para investimentos, constará da meta e a indicação da sua fonte. 
Art. 22 É vedado ao Município incluir na lei orçamentária anual, transferências de recursos para o custeio de despesas de outros entes federados, 
salvo em situações que demonstrem o interesse público, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
2000. 

Art. 23 Constará do orçamento municipal autorização para abertura de créditos suplementares até o limite de 50% (cinqúenta) por cento, bem as 
para operação de crédito por antecipação de receita orçamentária até o limite de 15% (quinze) por cento da receita prevista, nos termos do art. 7 
Lei nº 4.320/64. 

, da 

Art. 24 A abertura de créditos suplementares e especiais, dependerá da existência de recursos disponíveis, não podendo ser utilizada 
anulação de dotação orçamentária comprometida. 

Art. 25 Quando a abertura de créditos suplementares e especiais ocorrerem para atender dotações vinculadas a despesas de convênios e fundos 
especiais, serão utilizados os recursos oriundos das suas respectivas fontes, conforme dispõe o art. 72 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 26 Caso a Câmara de Vereadores não devolva o orgamento do município para sanção no prazo legal, o Poder Executivo poderá executar a sua 
programação em até o limite de dois doze avos do total de cada dotação. 

Poder Executivo com base nos limites nele fixados, aprovará uma programação de cotas orçamentárias 
, com a finalidade de manter o equilibrio entre receita arrecadada e despesa realizada. 

Art. 27 Após a promulgação do orçamento 
ou trimestrais, para cada unidade orgament 

Art. 28 Quando da previsão da receita, para a distribuição das cotas bimestrais, forem inferiores a prevista, são limitadas às despesas distribuidas nas 
cotas do bimestre seguinte. 

Art. 29 Na execução do orgamento o Poder Executivo fica autorizado a tomar as medidas corretivas necessdrias para manutenção do controle e do 
equilibrio fiscal, observando com prioridade: 

1 — das despesas decorrentes de normas legais e contratos administrativos; 

11 - as despesas de manutenção e conservação dos servios públicos; 

111 - os compromissos advindos de convénios e outros semelhantes; 

1V — os investimentos. 

Art. 30 Bimestralmente, o Poder Executivo Municipal, através da Contadoria, elaborard o Relatorio Resumido da Execugdo Orgamentiria, o 
Relatério de Gestão Fiscal e o demonstrativo a que se refere o art. 52 c/c art. 63, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal). 

Art. 31 Trimestralmente, a Contadoria avaliard a situagdo das aplicagdes obrigatérias no ensino, saúde, pessoal e encargos, a movimentação dos 
recursos do FUNDEB, e das alteragdes orçamentárias, 

SECAO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORACAO, EXECUGAO E CUMPRIMENTO DAS METAS DO ORGAMENTO MUNICIPAL 

Art. 32 O projeto de lei orçamentária, relativo ao exercicio de 2024, como instrumento de transparéncia da gestio fiscal, deverd assegurar o controle 
social na sua execugio mediante o incentivo a participação popular e realização de audiéncias piblicas, durante os processos de elaboração e 
discussio (LC 101/00; art. 48, parágrafo único). 

Art. 33 Se verificando, ao final de um bimestre, que a regularizagio da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário 
ou nominal estabelecidas no anexo de Metas Fiscais, o Poder Excoutivo promover, por ato próprio e nos montantes necessdrios, nos trinta dias 
subseqiientes, limitagdo de empenhos e movimentação financeira segundo os critérios: 

extra 1- redução de empenhos relativos a horas 

TI - redução de empenhos relativos a servigos de terceiros; 

TIT - redução de empenhos com obras, exceto as decorrentes de convénios; 

IV — redução de despesas de consumo. 

V — as normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos orçamentários; 

VI — as condigdes e exigéncias para transferéncias de recursos a instituigdes públicas e privadas; 

VII — a forma de utilização e montante da reserva de contingéncia. 
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$ 1º. O montante da despesa a ser empenhada em 2024 não ultrapassará a realização da receita orçamentária no mesmo perfodo 

$ 2º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecido no Anexo de Metas Fiscais, o Exccutivo promoverá, através de ato próprio, no montante necessário, nos trinta dias 
subseqiientes, limitação de empenhos e movimentação financeira, segundo critérios estabelecidos nos parágrafos seguintes. 

§ 3°. A limitação dos empenhos de que trata o parágrafo anterior será feita de forma proporcional sobre todos os itens 

$ 4º. O Prefeito baixará ato determinando índice de redução de empenhos sobre os itens definidos no inciso IV do caput deste artigo, além de 
determinar, dentro de cada item, os subitens que serão reduzidos. 

§ 5°. Reconhecido o déficit, todos os empenhos ficam suspensos até que o ato seja baixado. 

§ 6°. Não serão objeto de limitação de empenhos as obrigações constitucionais e legais e as relativas ao pagamento da divida fundada interna. 

CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA DE PESSOAL 

Art. 34 Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Administração, autorizado a realizar o seguinte: 

1- Reestruturar o plano de cargos, carreiras e salários dos servidores municipais, observando as condições estabelecidas nesta lei e as restrições do 
artigo 71 da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, considerando-se para tanto a despesa relativa à contratação de pessoal, a qualquer título, 
seja em caráter efetivo, através de concurso público, ou por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, na forma do disposto no artigo 169 da Constituição Federal; 

11- Programa de treinamento e qualificação do servidor público municipal; 

111 - Realização de concurso público para provimento dos cargos integrantes do Quadro Permanente de Pessoal. 

CAPÍTULO VI 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

Art. 35 Poderá o Poder Executivo Municipal realizar no exercicio financeiro de 2024; 

1 - atualização e adequação do Código Tributário do Município a nova sistemática tributária nacional; 

11 — melhoramento do serviço de arrecadação dos tributos municipais com adoção de medidas capazes de motivar o contribuinte ao pagamento e 
evitar a evasão de receitas. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, somente será admitida se: 

1 - respeitados os limites de que trata o art.18 desta lei; 

11 - houver prévia dotagdo orçamentária suficiente para atender as projegdes de despesas com pessoal e aos acréscimos dela decorrente. 
Art. 37 Não sera permitido o empenhamento de despesas a posterior, toda despesa devera ser empenhada, previamente, e constar nos registros de 
controle, nos balancetes mensais, relatorios e demonstrativos periédicos. 

Art. 38 Fica a cargo da Contadoria e Unidade de Financas da Prefeitura, a coordenação e elaboragdo dos instrumentos de que trata esta lei. 

Art. 39 São partes integrantes desta Lei, os anexos de que tratam das Metas e Riscos Fiscais e das Despesas de Capital, conforme dispde a Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 40 Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagio. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio de São José da Lagoa Tapada, Estado da Paraiba em 16 de maio de 2023. 

CLAUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito 

LEIN° 701, DE 16 DE MAIO DE 2023 

ANEXO — DESPESAS DE CAPITAL 

DESPESA DE CAPITAL D0~ EXERCICIO FINANCEIRO 2027 
TODIGO. VALOR Tesobre o Toral da Despesa, 

T. DESPESA DE CAPITAL 0000000 T9955.471,00 
11 INVESTIMENTOS 4.4.00,00.00 18.806.301,00 
V . APLICAÇÕES DIRETAS. 44.90.00.00 18.001.628,00 
VI OBRAS E INSTALACOES 4490.51.00 14.601,982,00 
VI EQUIPAMENTOS E M. PERMANENTE 44.90,52.00 4.075.508,00 
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TX INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 44909300 3881100 
KL AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA 4.6.00.0000 
X1V APLICACOES DIRETAS 4.690.00.00 
XV. PRINCIPAL DA DIV. CONT. RESGATADA 4.690.71.00 261175,00 
XVI PRINCIPAL DA DIV. CONT. RESG - INST. 4.691.00.00 [587.995,00 
XVIL PRINCIPAL DA DIV. CONT. RESG — INST. 46917100 [887.905,00 

Gabinete Constitucional do Prefeito do Municipio de São José da Lagoa Tapada, Estado da Paraiba, em 16 de maio de 2023. 

CLAUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito 

ANEXOS 
METAS E RISCOS FISCAIS 

SUMARIO 

01 - Demonstrativo de Metas Anuais segundo pardgrafo 1°, do art. 4°, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, integrard o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orgamentarias o Anexo de Metas Fiscais, em que serdo estabelecidas metas anuais, em valores correntes ¢ constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultado nominal e primério e montante da divida pública, para o exercicio a que se referirem e para os dois seguintes”. 

02 - Demonstrativo da Avaliagio do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior ao de Referéncia segundo paragrafo 2°, do art. 4®, da 
Lei Responsabilidade Fiscal - LRF, tendo como finalidade estabelecer uma comparagio entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercicio 
orgamentério anterior ao que se refere a LDO, incluindo anilise dos fatores determinantes para o alcance ou ndo dos valores estabelecidos. 

03 - Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos trés Exercicios Anteriores segundo parégrafo 2°, do art. 4°, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, deve ainda compor o Anexo de Metas Fiscais, Metas Anuais, instruido com meméria e metodologia de cálculo que 
Jjustifiquem os resultados comparando-as com as fixadas nos trés exercicios anteriores, e evidenciando a consisténcia delas com as premissas e os 
objetivos da Politica Econômica. 

04 - Demonstrativo da Evolugdo do Patriménio Liquido scgundo pardgrafo 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, trazendo em 
conjunto uma análise dos valores apresentados, esclarecendo os motivos das variagdes do PL do ente da Federação como, por exemplo, fatos que 
venham a causar desequilibrio entre as variagdes ativas e passivas e outros que contribuam para o aumento ou diminuição liquida patrimonial. 

05 - Demonstrativo da Origem e Aplicagio dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos segundo pardgrafo 2°, do art. 4°, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, como uma continuidade da demonstragio da evolugio do patrimonio liquido, devem ser destacadas as origens e 
aplicagdes de recursos obtidos com a alienação de ativos. 

06 - Demonstrativo da Avaliagio da Situação Financeira e Atuarial do Regime Préprio de Previdéncia dos Servidores Piblicos, visando atender o 
estabelecido peto art. 4°, parágrafo 2°, inciso IV, alinea a, da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual determina que o Anexo de Metas Fiscais 
conterá a avaliação da situagdo financcira atuarial do regime próprio de previdéncia dos servidores públicos. 

07 - Demonstrativo da Estimativa e Compensagdo da Renúncia de Receita que visa atender ao art. 4°, parágrafo 2°, inciso V, da LRF - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e serd acompanhado de análise dos critérios estabelecidos para as renúncias de receitas e suas respectivas compensagdes, a 
fim de dar maior consisténcia aos valores. 

08 - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatorias de Caráter Continuado foi instituido pela LRF - Lei de Responsabilidade 
Fiscal no art. 17°, conceituando-a com Despesa Corrente derivada de Lei. 

09 - Comentirio dos Anexos de Metas Fiscais. 

10 - Comentério dos Anexos de Riscos Fiscais. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

O Presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no Inciso 1° do Art. 4° da Lei Complementar 101, de 4/05/2000, integra a Lei 
de Diretrizes Orgamentirias, sendo o seu contetido destinado a orientar a elaboração do Orgamento do exercicio. Tem por objetivo estabelecer as 
prioridades da Administragdo as metas fiscais em valor correntes e constantes, relativas as receitas, despesas, resultado nominal, este entendido 
como a diferenga entre a receita total arrecadada e a despesa total realizada, e ao montante da divida do Municipio. 

1- PRIORIDADE DA ADMINISTRACAO 

As metas fiscais para o exercicio, que servirdo de base para a elaboração do Orgamento, deverão traduzir as seguintes prioridades; 

ampliação da receita tributdria, mediante a atualização do cadastro imobilidrio; 

adequação das despesas correntes & arrecadação; 

redução do déficit financeiro. 

11 - METAS FISCAIS 

As metas fiscais para o exercicio estão distribuidas na forma a seguir especificada e os respectivos valores da aplicação dos critérios e das premissas 
mencionadas neste documento. O documento que contém a memoria e metodologia de cálculo utilizado para a definição dos resultados pretendidos 
devera ficar devidamente arquivado na Prefeitura Municipal. 
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1-AS METAS RELATIVAS AS RECEITAS 

As metas relativas 4 receita estão consolidadas a nível do Município e demonstradas em anexos, destina-se a demonstrar as principais variações entre 
a receita programada e a projetada. 

1.1 - CRITÉRIOS E PREMISSAS UTILIZADAS 

Para a definição do valor da receita projetada, foram utilizados os seguintes critérios e premissas, sendo a metodologia e os cálculos demonstrados 
em memória à parte: 

- crescimento vegetativo, levando em consideração a evolução da receita dos 3 (três) últimos exercícios, não incluidos os efeitos inflacionários; 

- incremento na arrecadação tributária, tendo em vista as ações relacionadas com a revisão da planta tributária e incremento da fiscalização; 

- incremento na arrecadação, tendo em vista as ações realizadas no exercício anterior, a serem desenvolvidas no exercício em referência, 
relacionadas com a cobrança da Divida Ativa; 

- projeção dos efeitos inflacionários estimados, com base na variação do índice de preços. 

Da estimativa da receita total, calculada conforme critérios acima definidos, deverá ser deduzido o valor especificado no Anexo, destinado a 
concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, conforme definida no Inciso 1°, do Art. 
14, da Lei Complementar nº 101/2000. Este anexo apresenta uma estimativa dos valores máximos de renúncia, por tributo. 

No caso de os valores especificados no referido anexo não serem contemplados no Orçamento, mediante redução da previsão da receita orçamentária 
total, a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita somente poderá ocorrer, desde 
que sejam previamente definidas as medidas de compensação para o mesmo período. Neste caso, deve ser demonstrado o valor do aumento de 
receita que se pretende atingir por tributo e se este decorrerá de elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de novo 
tributo ou contribuição ou outra medida na área tributária. 

Dentre as medidas de compensação, poderão ser adotadas as seguintes: 

- atualização do cadastro imobiliário e fiscal do Município, objetivando ampliar a base para lançamento de impostos; 

- revisão dos critérios para cobrança de taxas municipais, adequando-as ao custo real dos servigos que constituem os respectivos fatos geradores; 

- implantação da utilização da Contribuição de Melhorias como instrumento financiador de obras municipais, especialmente no que se refere a 
pavimentação de ruas. 

A concessão ou ampliação do incentivo ou benefício tributário somente entrará em vigor quando implementadas as medidas acima definidas. 

2-METAS RELATIVAS A DESPESAS 

As metas relativas às despesas demonstradas nos anexos, destina-se a demonstrar as principais variagdes entre a despesa programada para o corrente 
exercicio e a projetada. 

Metas fisicas, a nivel de atividades e projetos, por função de governo e respectivos programas, cujo somatório dos valores atribuidos às mesmas 
traduzir-se-á na meta fiscal de despesas. 

2.1 - CRITERIOS E PREMISSAS UTILIZADAS 

O valor total anual projetado para as despesas deverd ficar limitado sobre a receita total anual projetada podendo oscilar ao longo do exercicio. A 
variação percentual refere-se á margem para a geração de superávit primario, destinado 4 liquidagdo de divida. No valor projetado para a despesa 
total, está incluida uma margem para despesas consideradas como obrigatorias de caráter continuado, nos termos do Art. 17, da Lei Complementar n. 
101, de 4/05/2000. 

3-METAS DE RESULTADO PRIMARIOS E NOMINAL 

Constam em anexo, respectivamente, os valores estabelecidos como metas de resultados primários ¢ nominal a serem obtidos ao finai do exercicio. 

4 - METAS RELATIVAS AO MONTANTE DA DIVIDA DO MUNICIPIO 

As metas relativas ao montante da divida do Municipio ao final do exercicio estão especificadas nos Anexos. 
Publicado por: 

Carlos Antonio Braga de Sá 
Cédigo Identificador:E43C6E6B 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

R$ 1,00ARF(LRF. art4!. §3D
PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

ValorDescriçãoValorDescrição

Abertura de Créditos Adicionais a partir do

cancelamento de dotações de

discricionárias.

despesas
Demandas Judiciais

132.481,62132.481,62

Dividas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes
132.481,62SUBTOTAL132.481,62SUBTOTAL

PROVIDENCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS
ValorDescriçãoValorDescrição

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

• Aumento salarial dos servidores Ajuste da programação financeira através da
limitação de empenhos.

94.064,73
94.064.73

Outros Riscos Fiscais
94.064,73SUBTOTAL94.064,73SUBTOTAL

226.5464STOTAL226.546,35TOTAL

FONTE.

CLÁUDIO ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA
\ PREFEITO

Impresso por convidado em 29/01/2024 12:19. Validação: 7517.466A.0840.011E.F73B.F39A.82BF.B5E3. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 83468/23. Data: 03/08/2023 17:43. Responsável: Rogério A. de Melo.

34

34



MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

R$ 1,00ARF(LRF. art4!. §3D
PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

ValorDescriçãoValorDescrição

Abertura de Créditos Adicionais a partir do

cancelamento de dotações de

discricionárias.

despesas
Demandas Judiciais

132.481,62132.481,62

Dividas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes
132.481,62SUBTOTAL132.481,62SUBTOTAL

PROVIDENCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS
ValorDescriçãoValorDescrição

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

• Aumento salarial dos servidores Ajuste da programação financeira através da
limitação de empenhos.

94.064,73
94.064.73

Outros Riscos Fiscais
94.064,73SUBTOTAL94.064,73SUBTOTAL

226.5464STOTAL226.546,35TOTAL

FONTE.

CLÁUDIO ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA
\ PREFEITO
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

Meswagn do P,efcito 

Mensagem do Prefeito 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

A proeminência da matéria que ora levamos ao julgo de Vossas Excelências, 
requer de total atenção de todos nós e que certamente encontrarão nessa augusta 
Casa Legislativa a devida dedicação que já é costumeira quando do encaminhamento 
de projetos importantes para o desenvolvimento da nossa terra. 

No caso em discussão, a matéria encaminhada, trata: 

(1) - Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias - 
IDO para o Exercício Financeiro de 2024. 
Encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO, para o exercício financeiro de 2024, conforme 
preceitua o art. 165, da Carta Política de 88, é dever, 
obrigação e responsabilidade do Poder Executivo a 
elaboração da mesma, não só como um mecanismo de 
controle para atender os objetivos e metas fixadas para 
cada exercício financeiro, mas como um instrumento que 
norteia a elaboração da LOA. 

Assim como em nenhum outro momento, negou esse parlamento autorização 
legislativa para que o Executivo Municipal exercesse suas prerrogativas, solicitamos de 
Vossas Excelências a aprovação do projeto de lei em anexo, em todos os seus termos. 

Com os cordiais cumprimentos, subscrevemos-nos muito. 

Atenciosamente, 

Cláudio Àntônio Marques de Sousa 
Prefeito Constitucional do Munici'.oio 
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DA PNA1IA 
PREPEU'URA MUNiCIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO ELABORAÇÃO DO 01 
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, EXERCÍCIO 
DE 20249  DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

Aos cinco dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e três, 11 às quatorze horas, no 
auditório da Câmara Municipal de São José da Lagoa Tapada, teve início a 
AUDIÊNCIA PUBLICA para o fim especifico acima, onde o Secretário de 
Planejamento do município abriu os trabalhos e designou a mim Sueli Gomes Pedrosa 
para secretariá-los. O Edital de Convocação de Audiência Pública foi publicado no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado Paraíba, em 03 de abril de 2023. Estando 
presente as entidades Secretaria de Planejamento, Secretaria de Administração, 
Secretaria de Ação Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Agricultura, Pesca, 
Pecuária e Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Secretaria de Finanças, Secretaria 
de Infra-Estrutura, Secretaria de Esporte, Secretaria de Cultura e Turismo, Câmara 
Municipal, Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais do Sitio Mocó Ii, 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais (IPESSJ), e a população 
em geral. O secretário de Planejamento, explicou a importância  da Audiência e em 
seguida levou para a discussão e aprovação dos presentes as seguintes ações constantes 
no texto no projeto de lei das Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro de 
2024: construção do edifício sede da Câmara Municipal, manutenção das atividades da 
Câmara Municipal, reforma e ampliação do edifício sede da Prefeitura Municipal, 
manutenção e administração do Gabinete do Prefeito, divulgação de atividades 
executivas, realização das festividades alusivas e promoções sociais, manutenção e 
administração da Secretaria Municipal da Administração, manutenção dos encargos 
sociais, manutenção e execução de sentenças judiciárias, manutenção e administração 
da Secretaria Municipal de Planejamento, manutenção e administração da Secretaria 
Municipal de Finanças, manutenção dos serviços de assistência jurídica, manutenção 
das atividades da ouvidoria municipal, manutenção da guarda municipal, manutenção e 
administração da Secretaria Municipal de Ação Social, manutenção das atividades do 
bloco de fmanciamento e gestão do programa bolsa família e cadastro único - 
IGD/PAB, manutenção de outros programas, projetos, benefícios serviços 
assistências do FNAS/SUAS, assistência a pessoas carentes do município, doações 
diversas a pessoas físicas - instituídas em lei municipal, manutenção das atividades do 
bloco de financiamento da gestão descentralizada do SUAS, manutenção das 
atividades do bloco da proteção social básica - CRAS/PAIF/SCFV, cofinanciamento 
estadual dos serviços socioassistenciais do SUAS - CRAS e benefícios eventuais 
FEAS, fortalecimento do controle social - manutenção do conselho municipal de 
assistência social/CMAS/IGD/SUAS, manutenção do bloco da proteção social 
(média complexidade), fundo municipal de assistência social/FMAS cofmancimento 
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ESTADO DA PARMIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 3OSÉ DA LAGOA TAPADA 

municipal dos serviços, programas e projetos do SUAS, estruturação e ampliação da 
rede de serviços e programas socioassistencial e afins, estruturação da rede de serviços 

socioassistenclais de proteção Social e afins, manutenção dos benefícios eventuais, 
programa casamento comunitário, assistência ao idoso e a pessoas portadoras de 
necessidades especiais, manutenção das ações do fundo municipal dos direitos da 
pessoa idosa, manutenção do conselho municipal da pessoa idosa, manutenção do 
conselho tutelar da criança e do adolescente, manutenção dos serviços de acolhimento 
de crianças/adolescentes em famílias acolhedoras, programa primeira infância no 
SUAS - criança feliz, manutenção dos serviços das políticas de direitos da criança, 
manutenção dos segurados do IPESSJ, manutenção do instituto de previdência 
municipal - IPESSJ, manutenção e administração da Secretaria Municipal de Saúde, 
manutenção do conselho municipal de saúde, treinar, aperfeiçoar e capacitar o pessoal 
da saúde, manutenção e administração das unidades básicas de saúde - UBS, 
manutenção do programa estratégia de saúde da família - ESF, manutenção do 
programa de agentes comuniuirios de saúde - ACS, manutenção do programa de 
saúde bucal, manutenção dos serviços de atendimento móvel de urgência - SAMU, 
manutenção da unidade mista de saúde Cacilda Braga, manutenção do programa de 
vigilância sanitária, manutenção do programa de vigilância e promoção da saúde, 
aquisição e mobiliários e outros equipamentos para a atenção primária, atenção da 
média e alta complexidade ambulatório e hospitalar - MAC, manutenção do programa 
farmácia básica, manutenção dos programas/SUS, aquisição de veículo, construção de 
unidade básica de saúde - UBS, reforma de unidade básica de saúde - UBS, incentivo 
e desenvolvimento do programa Previne  Brasil, construção de polos de academia da 
saúde, manutenção da policlínica Dr. Pedro Queiroga de Oliveira, manutenção do 
laboratório de próteses dentária, manutenção das atividades da atenção primária de 
saúde, manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, implantação 
de melhorias habitacionais para o controle de doenças de chagas, implantação do 
CAPS AD, realização de cursos e capacitar professores e profissionais de apoio do 
ensino fundamental, aquisição de veículo para o transporte escolar, reforma do edifício 
sede da Secretaria de Educação, manutenção e administração da Secretaria Municipal 
de Educação, implantação de bibliotecas nas unidades de ensinos, manutenção e 
desenvolvimento do ensino - MDE, fundo manutençào do ensino fundamental - 
FUNDEB - 70° o , fundo manutenção do ensino fundamental - FUNDEB - 30%, 
manutenção das atividades do ensino infantil - MDE, manutenção das atividades do 
ensino infantil - 70%, manutenção das atividades do ensino infantil - 30%, 
manutenção das atividades do ensino especial - AEE - MDE, manutenção das 
atividades do ensino especial - AEE - 70%, manutenção das atividades do ensind 
especial - AEE - 30%, programa dinheiro direto na escola - PDDE, reforma e 
ampliação de unidade de escolar, manutenção do transporte escolar, manute1ção do 
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PNAT - Ensino Fundamental, manutenção do PNAT - Ensino Médio, manutenção 
do PNAT - Ensino Infantil, manutenção de programas de educação, aquisição de 
veículo, manutenção do programa salário educação, manutenção de unidade escolar, 
manutenção do PNAE - Ensino Fundamental, manutenção do PNAE - Pré-Escolar, 
manutenção do PNAE - Creche, manutenção do PNAE - EJA, manutenção do 
PNAE - AEE, aquisição de mobiliários e outros equipamentos para a EMEF, 
aquisição de mobiliários e outros equipamentos para as EMEI, construção de creches, 
manutenção e administração de creches, manutenção do programa de educação de 
jovens e adultos - EJA, manutenção de salas de recursos multifuncionais para o 
atendimento educacional especializado, construção do laboratório de informática, 
manutenção do laboratório de robótica, construção de auditório, manutenção do 
conselho municipal dos direitos da criança e do adolescente, manutenção das 
atividades da secretaria de cultura e turismo, aquisição de mobiliário e equipamentos 
para a biblioteca municipal, manutenção da fanfarra municipal, manutenção da sala de 
telecinema, apoio cultural "Lei Aldir Blanc", apoio cultural "Lei Paulo Gustavo", 
realização de festividades carnavalescas, realização de festividades juninas, construção 
do edificio sede da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, manutenção das 
atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, manutenção dos serviços de 
limpeza pública, construção do cemitério público municipal, manutenção dos serviços 
de jardinamento, manutenção e administração da garagem municipal, manutenção de 
vias urbanas, pavimentação em paralelepípedos de ruas e avenidas, pavimentação 
asfaltica em ruas e avenidas, construção do portal de acesso a cidade, manutenção do 
cemitério público municipal, reft)rma e ampliação de praças, aquisição de patrulh 
mecanizada, construção de unidades populares, apoio na elaboração de planos 
habitacionais, manutenção e administração dos serviços de saneamento, implantação 
de sistema de abastecimento d'água em comunidades rurais, construção de galerias 
pluviais, implantação do sistema de esgotamento sanitário, implantação de sistema de 
abastecimento d'água na sede do município, gestão das ações do fundo municipal do 
meio ambiente, gestão integrada de resíduos sólidos, manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, construção e 
instalação de poços tubulares, manutenção dos serviços de abastecimento, assistência 
aos agricultores e meeiros, construção de açude comunitário, reforma e ampliação de 
açude comunitário, construção do matadouro público municipal, manutenção do 
matadouro municipal, manutenção do açougue municipal, aquisição de trator com 
implementos agrícolas, aquisição e distribuição de sementes e volumoso, programa de 
melhoramento genético do rebanho animal, aporte seguro safra, aquisição de veículo, 
ampliação da iluminação pública, manutenção dos serviços de iluminação pública, 
construção de passagens molhadas em comunidades rurais do município, manutenção 
e conservação de estradas municipais, pavimentação de estradas vicinais, mantenção 
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ESNIOM DA PARMIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 

das atividades da Secretaria de Esporte, reforma e ampliação do campo de futebol 
municipal, manutenção do campo de futebol municipal, programa permanente de 
apoio a prática de atividade esportivas de base e lazer nas comunidades rurais e sede 
do município, serviço da dívida interna. Nada mais havendo a tratar, o secretário de 
Planejamento mandou ler a Ata achada conforme, declarou encerrada a Audiência 
Pública, da qual eu, Sueli Gomes Pedrosa, na qualidade de Secretário, lavrei a presente, 
que dato e assino, assinam também o Presidente e demais presentes. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/08/2023 às 17:43:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 83468/23 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2024, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Bom Jesus, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados
por Rogério Araújo de Melo.

Meio de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Publicação: 27/07/2023

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

1) Texto da Lei Sim e575f5ac9746b4a3d7562f0ed19f42c1

2) Anexo de Metas Fiscais Sim 7517466a0840011ef73bf39a82bfb5e3

3) Anexo de Riscos Fiscais Sim 7517466a0840011ef73bf39a82bfb5e3

4) Mensagem de Encaminhamento ao Poder Legislativo Sim d9b485c1e0adebb8afbf4563bb984839

5) Comprovante de Realização de Audiência Pública Sim 58750910410ab772a7891d8d7f3c0214

6) Outros Anexos Não

João Pessoa, 03 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2024 12:19. Validação: 6C86.644C.F207.B69E.3E23.1DCE.1563.A6A6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 83468/23. Data: 03/08/2023 17:43. Responsável: tramita.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/10/2023 às 11:36:16 Rita de Cássia da Silva
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 83468/23.

Origem: de: Prefeitura Municipal de Bom Jesus - para: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada
Gestão: de: Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira (01/01/2021 - 31/12/2024) - para: Claudio Antonio Marques
De Sousa (01/01/2021 - 31/12/2024)
Justificativa da alteração: Para correção do jurisdicionado

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 16 de Outubro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Diretoria de Auditoria e Fiscalização - DIAFI
Departamento de Auditoria da Gestão Municipal I - DEAGM I

Divisão de Auditoria da Gestão Municipal III - DIAGM III

Documento nº 83468/23
Subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Jurisdicionado Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada
Responsável Claudio Antonio Marques de Sousa
Assunto Lei de Diretrizes Orçamentárias
Exercício 2024

LEVANTAMENTO DE DADOS E INFORMAÇÕES

1 Introdução

Trata o presente levantamento de verificação sobre aspectos formais dos dispositi-
vos da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) referente ao exercício financeiro de 2024 (Doc.
TC nº 83468/23) em relação ao disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar nº
101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e na RN-TC nº 07/2004. Ressalta-se que este traba-
lho não constitui uma análise material sobre o conteúdo da norma, limitando-se à existência
ou não de dispositivos que integram a estrutura da LDO, nos termos do subitem nº 6.1.1.4.2
do Procedimento Operacional Padrão nº 02, versão 3 (Rotina para Análise da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO).

2 Levantamento

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024 - LDO 2024 - foi enviada a esta Corte de
Contas em 03 de agosto de 2023. A Tabela 1 apresenta os itens verificados e respectivas res-
postas.

Tabela 1: Levantamento de informações

Item de verificação Resposta

2.1. Texto da lei? Sim
2.2. Comprovação de publicação no órgão oficial de imprensa do Ente? Sim

1

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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2 LEVANTAMENTO

Tabela 1: Levantamento de informações (continuação)

Item de verificação Resposta

2.3. Prova de realização de audiência pública durante o correspondente processo
legislativo?

Sim

2.4. Metas e prioridades da administração, incluindo as despesas de capital para
o exercício a que se refere?

Sim

2.5. Normas para elaboração do orçamento definindo estrutura, conteúdo e anexos
da LOA?

Sim

2.6. Regras sobre os efeitos de alterações na legislação tributária? Sim
2.7. Equilíbrio entre receitas e despesas? Sim
2.8. Repasses de duodécimos para os poderes e/ou órgãos dotados de autono-
mia orçamentária nos termos da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei
Orgânica do Município ou normas especiais?

Não

2.9. Critérios e forma de limitação de empenho? Sim
2.10. Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos programas financi-
ados com recursos orçamentários?

Sim

2.11. Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas
e privadas?

Sim

2.12. Condições e exigências para transferências de recursos para pessoas físicas? Sim
2.13. Reserva de contingência? Sim
2.14. Autorização para "concessão de qualquer vantagem ou aumento de remu-
neração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pe-
los órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder público"?

Sim

2.15. Normas sobre emendas parlamentares individuais e/ou de bancadas, impo-
sitivas ou não?

Não

2.16. Definição de "despesa considerada irrelevante"para os fins do art. 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 - LRF?

Não

2.17. Regras em caso de ausência de LOA válida no início do exercício financeiro? Sim
2.18. Anexo de Metas Fiscais? Sim
2.19. Anexo de Riscos Fiscais? Sim
a Fonte: Tramita

2

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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4 CONCLUSÃO

3 Constatações

Com base no levantamento realizado, conclui-se pela existência da(s) seguinte(s) in-
conformidade(s):

Item Inconformidade

3.1 Ausência de dispositivo sobre repasses de duodécimos para os poderes e/ou ór-
gãos dotados de autonomia orçamentária nos termos da Constituição Federal,
Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município ou normas especiais

3.2 Ausência de normas sobre emendas parlamentares individuais e/ou de bancadas,
impositivas ou não

3.3 Ausência de dispositivo com a definição de "despesa considerada irrelevante"para
os fins do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF

4 Conclusão

Conclui-se, portanto, que resta(m) evidenciada(s) a(s) seguinte(s) constatação(ões):

1) Ausência de dispositivo sobre repasses de duodécimos para os poderes e/ou órgãos do-
tados de autonomia orçamentária nos termos da Constituição Federal, Constituição Es-
tadual, Lei Orgânica do Município ou normas especiais (Art. 4º, inciso I, alínea f da Lei
Complementar nº 101/2000 - LRF) ;

2) Ausência de normas sobre emendas parlamentares individuais e/ou de bancadas, impo-
sitivas ou não (Art. 166, § 3º, inciso I da Constituição Federal) ;

3) Ausência de dispositivo coma definição de “despesa considerada irrelevante” para os fins
do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF (Art. 16, § 3º da Lei Complementar nº
101/2000 - LRF) .

3

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
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Assinado em Assinado em

Adjailtom Muniz de Sousa
Mat. 3705901

13 de Dezembro de 2023

Gláucio Barreto Xavier
Mat. 3703568

12 de Dezembro de 2023

CHEFE DE DIVISÃO CHEFE DE DEPARTAMENTO
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